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DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINISTRIATIVO N° 050/2024. 
PREGÃO ELETRÔNICO IN. 0002/2024. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA 
ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM/MA. 

RECORRENTES: P. I. C. ARAUJO LTDA. 

Trata-se dé Recurso Administrativo interposto pelas licitantes P. I. C. ARAUJO 
LTDA, com fundamento no item 11 do Edital, respaldado na lei n° 14.133/21, por meio de seus 
representantes legais, em face da decisão da Pregoeira que julgou os documentos de PROPOSTA e 
HABILITAÇÃO, referente a lo Edital do Pregão Eletrônico 002/2024. 

Em tempd, informamos que a Pregoeira, se ateve aos itens apontados no recurso, 
não entrando no mérito das fases já concluídas. Informamos também que o objeto de todos os 
recursos apresentados é de a uma única participante, centralizaremos a decisão em um único ato e 
documento, analisando todos os pontos levantados pelos recursos apresentados em respeito aos 
princípios da economia processual e eficiência. 

L DA 

Como a erhpresa recorrente, manifestou a intenção de recurso dentro do prazo de 
10 (dez) minutos dentro do siStema do Pregão Eletrônico, esta foi aceita pela pregoeira. A recorrente 
anexou seu recurso, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis preconizado 11.2. do Edital, e 
reconhecemos que a peça recI ursal interposta é TEMPESTIVA. Assim, a Pregoeira CONHECE o 
Recurso Administrativo ora áI presentado. 

II. DO PEDIDO DA RECORRENTE 

Sobre os árgumentos apresentados, iremos enumerar cada ponto para melhor 
compreensão e resposta a 

A) DESCLASSIFICAÇÃO SEM JUSTIFICATIVA; 
B) ?CE/LICITAÇÃO DE DOCUMENTO NÃO SOLICITADO NO EDITAL; 
C) NÃO ÓBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA ECONOMICIDADE; 
D) DA HABILITAÇÃO DA EMPRESA AM SERVICE; 
E) DA HABILITAÇÃO DA EMPRESA B.V.M. ALVARES COMÉRCIO 
F) DAS PROPOSTAS COM ITENS INCONSISTÊNTES 
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G) DO INDICIO DE CONLUIO. 

III. DA ANÁLISE DO 

De início l devemos lembrar alguns princípios norteadores das licitações, 
primeiramente citando o da vlineulação ao instnimento convocatório. 

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório é corolário do princípio 
I 

da legalidade e da objetividade das determinações habilitatórias. Ele impõe à Administração e ao 
licitante a observância das 4rmas estabelecidas no Edital de forma objetiva, mas sempre velando 

Dessa ri 
interessados, desde que, co 
e a Constituição. A licitaç 
isonomia, a seleção da 
desenvolvimento nacional 
princípios básicos da legali 
da probidade administrativi 
dos que lhes são correlatos. 

Os pri 
licitações são alguns dos 
visam garantir que a Ad 
coletivo. 

O p 
proposta que ofereça a 
vantajos idade não se 
ambientais e sociais.  

eira é princípio que vincula tanto a Administração quanto os 
salientado, as regras editalícias estejam em conformidade com a lei 
destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
posta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
.entável e será processada e julgada em estrita conformidade com os 
le, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
a vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 

da vantajosidade, finalidade, razoabilidade e competitividade nas 
ios que regem os processos de contratação pública no Brasil. Eles 
ção Pública obtenha a melhor proposta para atender ao interesse 

da vantajosidade significa que a Administração deve escolher a 
relação custo-beneficio para o cumprimento do objeto contratado. A 
ao aspecto financeiro, mas também envolve critérios técnicos, 

O princípió da finalidade significa que a licitação deve ter um objetivo claro e 
definido, que atenda ao interesse público e à necessidade da Administração. A finalidade deve ser 

I 
compatível com os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade e 
eficiência. 

O princípio da razoabilidade significa que a Administração deve agir com bom 
senso e proporcionalidade n)i condução da licitação. A razoabilidade impede que sejam adotadas 
exigências excessivas ou dednecessárias que possam restringir a participação dos interessados ou 

I  comprometer o caráter competitivo do certame. 

Av. ose • ,ro aÊconce os, '. lom ar ,  im - • aran ão - 	- E • . 1 111 
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O princípi 
iI

o da competitividade significa que a licitação deve ser aberta à 
participação de todos os nteressados que preencham os requisitos estabelecidos no edita14. O 

I 
princípio da competitividade visa ampliar as opções de escolha da Administração e garantir a 
proposta mais vantajosa para o interesse público. 

Ante o exposto, convém ressaltar inicialmente que o Edital, seus anexos, bem 
como todos os atos praticadds pela Administração Pública, passaram pelo rigoroso crivo jurídico 
do Município, tendo respaldd quanto aos requisitos de legalidade das disposições ali contidas. 

Em verdade, as empresas B.V.M. ALVARES COMÉRCIO e A M SERVICE 
LTDA restaram-se vencedoras no presente certame porque, além de ter apresentado todos os 

1 
documentos necessários à habilitação previstos no edital, e de ter demonstrado as suas capacidades 
técnicas para prestar o serviço objeto da licitação em foco. Como essas apresentaram as propostas 
mais vantajosa desses itens içara a Administração Pública, logo, no nosso julgamento foi correto, 
lícito e eficaz a decisão deI

sta pregoeira que subscreve esse julgamento em declarar como 
,i 

vencedoras as participantes já citadas. 

1 A Lei Fe1 eral n° 14.133/21, em seu art. 5° traz os preceitos elementares que 
deverão permear qualquer ceI rtarne licitatério, especialmente a necessidade de observar e fazer 

I 
cumprir os princípios basilares, cujo principal efeito é a preservação do caráter competitivo do 
certame, evitando-se assim a I adoção de condições demasiadamente rígidas que apenas se prestem 
a restringir a competição con, Iforme ocorre no presente caso. Vejamos: 

Art. 5° Na aplicação desta Lei, serão observados os 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
público, da probidade administrativa, da igualdade, do 
planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao 
edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabi I idade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e 
do desenvolvimento nacional sustentável, assim como 
as disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de 
setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do 
Direito Brasileiro). 

Art. 9° É vedado ao agente público designado para atuar 
na área de licitações e contratos, ressalvados os casos 
previstos em lei: 
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I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que 
praticar, situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter 
competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos 
de participação de sociedades cooperativas; 

Também ensina o Mestre Marçal Justen Filho: 

Ora, a Administração necessita tanto de segurança 
quanto de vantajosidade em suas contratações. A 
finalidade da licitação é selecionar a proposta com a 
qualidade adequada, pelo menor preço possível. A 
conjugação de ambos os valores conduz à necessidade 
de ponderação nas exigências de habilitação. Não é 
correto, por isso, estabelecer soluções extremadas. É 
indispensável estabelecer requisitos de participação, 
cuja eliminação seria desastrosa. Mas tais requisitos 
devem ser restritos ao mínimo necessário para assegurar 
a obtenção de uma prestação adequadamente 
executada". (Comentários à Lei de Licitações e 
contratos administrativos. 15' ed. Dialética, 2010, p. 
459/460). 

Insto postb iniciaremos nos pontos suscitados 

A) DESCLASSIFICAÇÃO SEM JUSTIFICATIVA 

Em sua peça recursal a recorrente alega: 

"O fornecedor P.I.C.ARAUJO EIRELI foi 
inabilitado/desclassificado no Lote/Item n° (vários 
itens), Motivo: Composição não condizente com o 
ofertado" 

Ora senhores, 7 (sete) empresas estão participando do 
processo licitatório e 5 (cinco) delas foras 
desclassificadas de todos os itens com essa mesma 
alegação acima. Até agora não entendemos o verdadeiro 
e real motivo pela desclassificação, uma vez que a 
alegação não diz nada, não demonstra os erros e falhas 
das empresas. Pelo visto, não foi obedecido o princípio 

01!N. DUI.11 	 ttbll 
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da publicidade, pois não tivemos acesso as informações 
e o princípio da transparência pois as informações não 
foram de maneira aberta, acessível, claras e 
compreensíveis, conforme artigo 37 da Constituição 
Federal: 

Já que foi falado pela recorrente que a mesma não entendeu sua desclassificação, 
relembremos os fatos. Encerrada a fase de disputa, é feita a análise das propostas apresentadas, com 
a solicitação das readequadasI 

e eventuais documentos complementares que, em sede de diligencia, 
serve para complementar eJes, para se chegar no objetivo almejado, seja esse, a adequação das 
propostas, e confirmação de1teracidade das informações apresentadas. 

I Conforme previsto no instrumento convocatório, se existir indícios de 
inexequibilidade de valore apresentados, poderá ser aberta diligências para comprovar a 
capacidade de execução cont ratual. 

Citamos olorevisto no edital: 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

III. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem 
acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de 
inexequibilidade das propostas com valores inferiores a 
70% (setenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o 
caput, só será considerada após diligência do Agente de 
Contratação designado pregoeiro, que comprove: 

I. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 
e 

11. Inexistirem custos de oportunidade capazes de 
justificar o vulto da oferta. 

OS, 0/1N, 130111 JULUI111 - wJarrnumu - 	- 
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Em recenteI resposta a consulta sobre o tema, o TCU entendeu que: 

Licitação. Proposta. Preço. Inexequibilidade. Presunção 
relativa. Diligência. 
O critério definido no art. 59, § 4°, da Lei 14.133/2021 
conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de 
preços, sendo possível que a Administração conceda à 
licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade 
da sua proposta, nos termos do art. 59, § 2°, da referida 
lei. 

Acórdão 803/2024 Plenário (Consulta, Relator Ministro 
Benjamin Zymler) 

Desta fo 
comprovação de exequibil 
demonstrar o valor de o 
apresentadas pela participa 
solicitados e inconsistêm 
apresentados, com gramat 
participante, mas após a ap 
que a participante alegou 
produtos não eram produ: 
analisar tal erro nas propos 
própria composição foi ai 
proposto? A recorrente qui 
grrunaturas diversas ao lici 

I, como já falado, foram solicitados os documentos necessários para 
de da participante, como composição de custos, notas fiscais para 
irtunidade, documentos fiscais que comprovassem as alíquotas 
e o que ocorreu de fato foi a não apresentação de alguns documentos 
em outros, como notas fiscais de produtos divergentes dos 

diversa do licitado. Esta pregoeira, não entendeu como má-fé da 
mtação do recurso administrativo, será verificada a conduta, uma vez 
stamente que propostas apresentadas por outras participantes, os 
)s ou a gramatura estava incorreta. Então, a recorrente consegue 
das concorrentes e não tem a diligência necessária para ver que a sua 
;entada com itens das notas fiscais, com gramatura menor que o 
o induzir a pregoeira ao erro? A recorrente forneceria produtos com 

Fato é quê a recorrente não comprovou a exequibilidade de sua proposta, 
conforme previsto no edital. Então como já demonstrado, esse ponto suscitado não é acatado. 

B) SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTO NÃO SOLICITADO NO EDITAL; 

Sobre esse 'ponto foi arguido na peça recursal: 

Outro fato importante pata observar é que a comissão 
solicitava "para os itens em que o desconto ofertado 
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esteja acima de 30% do valor estimado, a participante 
deverá enviar também a composição de custos unitários, 
acompanhadas de notas fiscais de entrada que 
comprovem a exequibilidade da proposta apresentada 
sob pena de desclassificação". 

Ou seja, a comissão limita o percentual de desconto das 
empresas e caso as empresas atinjam esse percentual 
estipulado, são desclassificadas pelo "Motivo: 
Composição não condizente com o ofertado" 

Muito nos gurpreende a alegação apresentada pela recorrente, uma vez que ela é 
uma assídua participante de ártames licitatórios no estado, e é acostumada a participar, apresentar 
esses documentos, ganhar licitações, fornecer produtos para órgãos públicos. Qual o real intuito de 
tal alegação? Esconder ou ‘tificar os seus próprios erros? Lembramos a recorrente que a 

I 
inexequibilidade está prevista 

'
tanto na lei 14.133/21, quanto nos decretos federais, quanto em todos 

os órgãos"públicos no Brasil. abemos que a recorrente sabe da realidade das regras licitatórias e 
está apenas colocando informáções e indagações sem conexão com a realidade. 

Conforme tá demonstrado anteriormente, a comprovação de exequibilidade é 
IL feita em caráter de diligência, e são solicitados os documentos necessários para comprovar certas 

situações existentes. Então co , o já demonstrado, esse ponto suscitado não é acatado. 

C) NÃO OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA ECONOM1CIDADE; 

Esse é mais lum ponto subjetivo apresentado pela recorrente: 

Percebemos então que não houve o princípio da 
economicidade, pois não foi levado em consideração a 
minimização dos gastos públicos, pois além do TIPO 
DA LICITAÇÃO ser MENOR PREÇO POR ITEM, 
deve-se levar em consideração o artigo 5° da Lei n° 
14.133, de 1° de Abril de 2021: 

O foco é garantir a melhor qualidade e MENOR PREÇO 
POR ITEM sem ferir a igualdade entre as licitantes. Ou 
seja, as empresas que apresentam o melhor preço no 
item, são "penalizadas" com o dever de apresentar 
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documentação, não descrita no edital, de composição de 

custo onde subentende-se que não possuem condições 

de ofertar o valor apresentado. 

A partir dó início da vigência da lei 14.133/21, houve uma quebra de paradigmas 

e entendimentos pré-estabelácidos que atentavam contra a imagem da administração pública, uma 

vez que sempre se buscou lapenas a economicidade, em detrimento da qualidade dos serviços 

prestados. Hoje vivemos umí novo tempo, onde os valores são o critério de escolha aliado com a 

exequibilidade, equidade, vahtajosidade que não é apenas por preço, mas por qualidade daquilo que 

é apresentado, senão estariam
I

os somente fazendo um procedimento, como uma simples gincana, 

onde aqueles que, de forma irresponsável, baixam preços sem um planejamento real de sua 

capacidade executória. 

É imprescindível destacar que a legislação atribui igual importância tanto à 

vantajosidade quanto ao tema do "preço" em suas múltiplas abordagens. Isso é claramente 

demonstrado no artigo 11, que eleva esses aspectos como objetivos primordiais do processo 

licitatório. Essa equiparação entre vantajosidade e preço reflete a preocupação do legislador em 

garantir não apenas a econ&nicidade, mas também a qualidade e a eficiência nas contratações 

públicas. Portanto, ao analisar propostas em um processo licitatório, é vital considerar não apenas 

o aspecto financeiro, mas também a vantagem global que a oferta trará para a administração pública, 

em conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência que regem a administração pública. O artigo 11 versa 

Artigo 11 — O processo licitatório tem por objetivos: 

1 — assegurar a seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública, inclusive no que se refere ao 

ciclo de vida do objeto; 

11— assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, 

bem como ajusta competição; 

III — evitar contratações com sobrepreço ou com 

preços manifestamente inexequíveis e 

superfaturamento na execução dos contratos; 

IV — incentivar a inovação e o desenvolvimento 

nacional sustentável. 

Parágrafo único. A alta administração do órgão ou 

entidade é responsável pela governança das 

contratações e deve implementar processos e estruturas, 

inclusive de gestão de riscos e controles internos, para 

avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios 

e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os 

Sítio: www.bomjardim.ma.gov.br  
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objetivos estabelecidos no caput deste artigo, promover 
um ambiente íntegro e confiável, assegurar o 
alinhamento das contratações ao planejamento 
estratégico e às leis orçamentárias e promover 
eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações. 

É fundametnal adotar o critério de menor preço de forma integrada com outros 
critérios, a fim de assegurar á cumprimento pleno dos princípios fundamentais da Administração 
Pública. A eficiência, em partikilar, merece destaque, pois através dela é possível obter os melhores 
resultados nas contratações e Compras públicas, especialmente quando se utiliza o método de pregão 
eletrônico. 

Além disso, é crucial ressaltar que todas as fases da licitação são igualmente 
importantes e não podem ser ignoradas. Desde a fase preparatória, que estabelece as bases para o 
processo, até a fase externai onde ocorre a seleção da proposta mais vantajosa, cada etapa 
desempenha um papel crucial na garantia da legalidade, transparência e eficiência do processo 
licitatório. 

Ao considerar a conjugação de critérios como o menor preço com outros fatores, 
como qualidade, capacidade têcnica e prazo de execução, a Administração Pública pode alcançar 
não apenas economia financeira, mas também resultados efetivos e satisfatórios para atender às 
necessidades públicas de forma eficiente e ética. Então como já demonstrado, esse ponto suscitado 
não é acatado. 

D) DA HABILITAÇÃO DA EMPRESA AM SERVICE; 

Sobre a habilitação da concorrente citou vários pontos e vamos resumi-los: 

D.I.) Certidões e documentos ám locais divergentes: 

Nesse caso, h recorrente deseja a inabilitação por informações desatualizadas, 
emitidos por terceiros. Seria ásarrazoado tal ato, uma vez que o intuito destes documentos são 

I  
demonstrar as regularidades fiscais, sociais, econômicas das participantes. Incorreções que não 

I 
afetam a situação da participante, não deve impor uma exclusão sumária. Seria uma atitude de, 
novamente, uma gincana onde a forma do documento é mais importantes que o conteúdo. 

De fato, é eitendimento consolidado do Poder Judiciário que o procedimento 

licitatório não deve ser excessivamente formalista, a ponto de desvirtuar sua finalidade essencial e 

transformá-lo em uma mera formalidade sem sentido. Ao contrário, a licitação deve ser 

compreendida como um instn4mento que busca garantir a eficiência na contratação pública, 

Sitio: www.bomjardim.magov.br  
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promovendo a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. Esse entendimento é 

respaldado por diversas decisões do Supremo Tribunal Federal (STF) e do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ), as quais têm rLiteradamente destacado a importância de se privilegiar a substância 

sobre a forma no âmbito dos Lertames licitatários., verbis: 

"Se a irregularidade praticada pela licitante vencedora, 

que não atendeu a formalidade prevista no edital 

licitatório, não lhe trouxe vantagem nem implicou prejuízo 

para os demais participantes, bem como se o vício apontado 

não interferiu no julgamento objetivo da proposta, não se 

vislumbrando ofensa aos demais princípios exigíveis na 

atuação da Administração Pública, correta é a 

adjudicação do objeto da licitação à licitante que ofereceu 

a proposta mais vantajosa, em prestígio do interesse 

público, escopo da atividade administrativa. (grifamos) 

Eis julgados do Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema: 

"Não se pode perder de vista que a licitação é instrumento 

posto à disposição da Administração Pública para a 

seleção da proposta mais vantajosa. Portanto, selecionada 

esta e observadas as fases do procedimento, prescinde-se 

do puro e simples formalismo, invocado aqui para favorecer 

interesse particular, contrário à vocação pública que deve 

guiar a atividade do administrador. (STJ - ROMS 

200000625558, rel. Min. José Delgado, publicado no DJ de 

18/03/2002, p. 174) 

E tambémi 

"Consoante ensinam os juristas, o principio da vinculação 

ao edital não é "absoluto", de tal forma que impeça o•  

Judiciário de interpretar-lhe, buscando-lhe o sentido e a 

compreensão e escoimando-o de clausulas desnecessárias 

3(ri, DUM JaR11111 - 	 DIILSSI - 	t3J.../OV-lniu 
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ou que extrapolem os ditames da lei de regência e cujo 

excessivo rigor possa afastar, da concorrência, possíveis 

proponentes, ou que o transmude de um instrumento de 

defesa do interesse publico em conjunto de regras prejudiciais 

ao que, com ele, objetiva a Administração. (STJ - MS 

199700660931, rel. Min. Demócrito Reinaldo, publicado no 

D1 de 01/06/1998, p. 24). (grifamos) 

Cumpre, ainda, consignar que o próprio Tribunal de Contas da União, no 

Acórdão n° 1758-46/03-P (DOU 28/11/2003), entendeu ser regular, no âmbito de procedimento 

licitatório, a conduta da autoridade que procedeu a juntada posterior de comprovação de 

regularidade fiscal da licitante através de diligência. 

Segundo aquela Corte de Contas, tal juntada não configuraria irregularidade, mas 

praticidade, celeridade e otirnização do certame. O apego excessivo à letra da lei pode acarretar 

equívocos jurídicos, porquanto que não traduzem seu sentido real. 

Aliás, a éxemplo da Decisão n° 472/95 - Plenário, Ata n° 42/95 é farta a 

jurisprudência do TCU no sentido de relevar falhas e impropriedades formais dessa natureza. Tal 

tem sido o entendimento do Tribunal, em diversas assentadas, no sentido de que 'não se anula o 

procedimento diante de méras omissões ou irregularidades formais na documentação ou nas 

propostas desde que, por sua irrelevância, não causem prejuízo à Administração ou aos 

licitantes' (Decisão n°178/96 - Plenário, Ata n°14/96, Decisão n°367/95 - Plenário - Ata n°35/95, 

Decisão n°681/2000 - Plenário, Ata n° 33/2000 e Decisão n° 17/2001 - Plenário, Ata n°02/2001). 

(grifamos). 

D.2) ATESTADOS SEM 

É impres 
para os atestados no instrun 
da regularidade dos docume 
que a exigência de que os a; 
não encontra respaldo legal, 
violando princípios basila 
participantes. 

MINIMOS E SIMILARIDADE 

ível salientar que a ausência de um quantitativo mínimo definido 
) convocatório é um aspecto relevante a ser considerado na análise 
apresentados pelos licitantes. Nesse sentido, é crucial compreender 
dos apresentados contenham exatamente os mesmos itens licitados 
; tal requisito poderia configurar uma restrição indevida ao certame, 
da licitação, como a competitividade e a isonomia entre os 

Sítio: www.bomjardim.ma.gov.br  
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Além disse, é importante destacar que a legislação vigente estabelece que os 

atestados devem demonstrai a capacidade técnica e a experiência do licitante de forma geral, 

considerando a similaridade áos itens, o Cnae utilizado, o grupo econômico e outras comprovações 
I  

pertinentes. Dessa forma, a avaliação dos atestados deve ser pautada na análise da competência e 

da aptidão do licitante para execução do objeto licitado, sem restrições excessivas que possam 
- 	I comprometer a participação cie potenciais interessados na disputa. 

Ademais, 1é relevante ressaltar que a exigência de atestados com os mesmos itens 

exatos do objeto licitado poderia inviabilizar a participação de empresas idôneas e qualificadas, 

limitando desnecessariameáe o universo de concorrentes aptos a oferecer propostas vantajosas para 

a Administração Pública. Nesse contexto, a flexibilidade na análise dos atestados, desde que 

observados os critérios de pertinência e relevância para o objeto licitado, é essencial para garantir a 

efetividade do certame e a seI leção da proposta mais vantajosa para a administração contratante. 

E) DA HABILITAÇÃO DA EMPRESA B.V.M. ALVARES COMÉRCIO 

Sobre osidocumentos da empresa supracitada, a recorrente alega: 

Não temos muito eu alegar da Habilitação empresa B. 

V. M. ALVARES COMÉRCIO, só vamos levar em 

consideração o item 8.47 e 8.50 do edital, pois foi 

apresentado um atestado de capacidade técnica de 

direito privado: 

No contexto especifico em que a recorrente alegou que o atestado de capacidade 

técnica apresentado em licitação era de uma empresa privada e não de um órgão público, é 
I fundamental destacar que não existe, de fato, uma restrição legal que obrigue a apresentação 
I  

exclusiva de atestados ennticlos por órgãos públicos. A legislação de licitações não impõe essa 
I 

limitação, reconhecendo a validade e a relevância de atestados emitidos por empresas privadas, 
I  

desde que atendam aos requisitos estabelecidos no edital. 

Essa compreensão é essencial para garantir a efetividade do processo licitatório, 

pois se houvesse uma exigência exclusiva de atestados públicos, isso prejudicaria severamente a 
I  

participação de empresas privadas no certame. Tal restrição iria de encontro aos princípios 

fundamentais da licitaçÁo, como a competitividade e a ampla participação de interessados, 

comprometendo a busca Pela proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

Além elisso, é importante ressaltar que a capacidade técnica de uma empresa não 
I está restrita à sua natureza jurídica, mas sim à sua experiência, competência e capacidade de 

execução do objeto licitado. Dessa forma, atestados emitidos por empresas privadas podem ser 

igualmente válidos e relevantes para demonstrar a aptidão técnica do licitante, desde que estejam 

Sítio: www.bomjardim.ma.gov.br  
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de acordo com os critérios eátabelecidos no edital, como a similaridade dos serviços, a pertinência 
do objeto e a demonstração c r,Ie capacidade operacional. 

Portanto, a ausência de uma restrição legal específica para atestados emitidos por 
empresas privadas reforça a 'importância da análise criteriosa e imparcial da capacidade técnica dos 
licitantes, assegurando que h escolha do fornecedor seja baseada na eficiência, na qualidade e na 

I adequação ao objeto licitado, independentemente da origem do atestado apresentado. 

F) DAS 

A recon 
apresentadas, quanto a qu 
inconsistências apresentad 
aberta a diligencia a mesr 
aberta a oportunidade para 
para eventuais correções d 
de qualidade inferior. 

Em 

formal, omissão ou obsc 

dever por parte da Coo 

formalismo excessivo e 

competitividade e a prop 

AS COM ITENS INCONSISTÊNTES 

Ite apresenta um relatório listando várias inconsistências nas propostas 
Iões de marcas, gramatura e etc.. Primeiramente diferenciaremos as 
, na diligencia realizada junto a recorrente. Conforme já explicamos, 
não comprovou a exequibilidade de sua proposta. Como havia sido 

recorrente, até seguindo o principio da isonomia, foi aberta diligências 
falhas, portanto que não onerasse a proposta, nem oferecesse produto 

idade com a faculdade acima estatuída e em havendo alguma falha 

e nos documentos de habilitação e/ou na proposta, há um poder- 

de Licitação em realizar a diligência, superando-se o dogma do 

a razoabilidade e a busca pela eficiência, ampliação da 

mais vantajosa para a Administração. 

O 
	

em sede de representação, julgou que a admissão de juntada de 

documentos que venham á atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame 

não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a 

desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus 

documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com 

a prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim). 

Nesse bentido, o tribunal decidiu que "o pregoeiro, durante as fases de 

I julgamento das propostas elou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem 

a substância das prop stas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos arts. 8°, inciso XII, 

alínea "h"; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo 

documento, prevista no ah. 43, § 3°, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações atei 

Sitio: www.bomjardim.masov.br  
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mento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante 

2, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação 

ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro". 

da Cidadania, STJ, segue esta linha, vejamos: 

MANDADO 	DE 	SEGURANÇA. 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PROPOSTA 

TÉCNICA. INABILITAÇÃO. ARGÜIÇÃO DE 

FALTA DE ASSINATURA NO LOCAL 

PREDETERMINADO. ATO ILEGAL. EXCESSO DE 

FORMALISMO. PRINCIPIO DA 

RAZOABILIDADE. 

1. A interpretação dos termos do Edital não pode 

conduzir a atos que acabem por malferir a própria 

finalidade do procedimento licitatorio, restringindo o 

número de concorrentes e prejudicando a escolha da 

melhor proposta. 

2. O ato coator foi desproporcional e desarrazoado, 

mormente tendo em conta que não houve falta de 

assinatura, pura e simples, mas assinaturas e rubricas 

fora do local preestabelecido, o que não é suficiente para 

invalidar a proposta, evidenciando claro excesso de 

formalismo. Precedentes. 

3. Segurança concedida. 

(MS 5.869/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11.09.2002, Dl 

07.10.2002 p. 163). 

OS, 3/1N, nom Jaruim - Nanaram() - oram! - 
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CONSTITUCIONAL. 	ADMINISTRATIVO. 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA. EXIGÊNCIA 

ED1TALICIA COM FORMALISMO EXCESSIVO. 

INTERESSE MAIOR DA ADMNISTRAÇÃO E DOS 

PRINCÍPIOS QUE REGEM O PROCEDIMENTO 

LICITATORIO. INDEVIDA INABILITAÇÃO DE 

CONCORRENTE. ANULAÇÃO PARCIAL. PODER-

DEVER DE AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. 

SENTENÇA CONFIRMADA. 

1. "A interpretação dos termos do Edital não pode 

conduzir a atos que acabem por malferir a própria 

finalidade do procedimento licitatório, restringindo o 

número de concorrentes e prejudicando a escolha da 

melhor proposta" (ST': MS n. 5.869/DF, Relatora 

Ministra Laurita Vaz, DJ de 07.10.2002). 

2. Considerando que, consoante previsto pelo próprio 

órgão emitente, a utilização do Certificado de 

Regularidade do FGTS para os fins previstos em lei, 

está condicionada à verificação de autenticidade no site, 

uma vez verificada a autenticidade e a efetiva 

regularidade da empresa concorrente, configura excesso 

de formalismo a inabilitação da licitante que apresentou 

certificado com data de validade vencida, conforme 

reconheceu a própria Administração, havendo de 

prevalecer, no caso, o interesse público da melhor 

contrata*. 

3. Tendo em vista que, quanto ao comprovante de 

recolhimento da quantia de 5% (cinco por cento) da 

avaliação mínima, foi constatado que a empresa 

concorrente de fato havia apresentado o documento, 

1./3, J/1N, 131_1111. JULUJILI 	IVII11,11111i1U 
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tendo a comissão de licitação se equivocado quanto a 

sua falta, apresenta-se legitimo o ato da Administração 

que, no exercício do seu poder-dever de autotutela e em 

face da supremacia do interesse público, anulou o 

procedimento licitatório, na parte em que inabilitou a 

empresa por tal fundamento. 3. Sentença confirmada. 

4. Apelação desprovida. 

(TRF- I - AC: 00200427320084013800 0020042- 

73.2008.4.01.3800, Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, Data de 

Julgamento: 05/10/2015, SEXTA TURMA, Data de 

Publicação: 26/10/2015 e-DJF1 P. 1705) 

Gasparini versa em sua obra, que a fiexibilização para ampliar a concorrência é 

salutar em situações específicas: 

A solução deve estender-se a todas as modalidades de 

licitação porque representará ganho inestimável de 

segurança jurídica e de razoabilidade no julgamento, 

reduzindo o teor de gincana com que alguns tratam os 

procedimentos licitatórios, à procura de falhas formais 

ou de irreleváncias que em nada afetam a substância do 

certame, para dele afastarem concorrentes que poderiam 

ser portadores de propostas vantajosas para a 

Administração e, por conseguinte, para os contribuintes. 

(Sessão Pública. GASPARINI, Diogenes (coord.) 

Pregão Presencial e eletrônico. Belo Horizonte: Editora 

Fórum, 2006, p. 114). 

Na mesma vertente caminha o Supremo Tribunal Federal, consoante as palavras 

do Excelentíssimo Ministro ISepúlveda Pertence, observe: 

Sitio: www.bomjardim.rna.gov.br  
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Se de fato o edital é a lei interna' da licitação, deve-se 

abordá-lo frente ao caso concreto tal qual toda norma 

emanada do Poder Legislativo, interpretando-o à luz do 

bom senso e da razoabilidade, a fim de que seja 

alcançado seu objetivo, nunca se esgotando na 

literalidade de suas prescrições. Assim, a vinculação ao 

instrumento editalício deve ser entendida sempre de 

forma a assegurar o atendimento do interesse público, 

repudiando-se que se sobreponham formalismos 

desarrazoados. Não fosse assim, não seriam admitidos 

nem mesmos os vícios sanáveis, os quais, em algum 

ponto, sempre traduzem a infringência a alguma diretriz 

estabelecida pelo edital. (RMS 23.714/DF, 1a Turma, 

publicado no DJ em 13/10/2000). 

Observemos outras decisões no mesmo sentido: 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL EM 

MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 

ALEGADA VIOLAÇÃO DOS ARTS. 28, III, E 41 DA 

LEI 8.666/93. NÃO-OCORRÊNCIA. HABILITAÇÃO 

JURÍDICA COMPROVADA. ATENDIMENTO DA 

FINALIDADE LEGAL. DOUTRINA. 

PRECEDENTES. DESPROVIMENTO. 

1. A Lei 8.666/93 exige, para a demonstração da 

habilitação jurídica de sociedade empresária, a 

apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado (art. 28, III). 

2. A RECORRIDA APRESENTOU O CONTRATO 

SOCIAL ORIGINAL E CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, 

Av. José Pedro Vasconcelos. S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Sítio: www.bomjardim.ma.gov.br  
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DEVIDAMENTE AUTENTICADA, CONTENDO 

TODOS OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS À 

ANÁLISE DE SUA IDONEIDADE JURÍDICA 

(NOME EMPRESARIAL, DATA DO 

ARQUIVAMENTO DO ATO CONSTITUTIVO E DO 

INÍCIO DAS ATIVIDADES, OBJETO SOCIAL 

DETALHADO, CAPITAL SOCIAL 

INTEGRALIZADO E ADMINISTRADORES). 

3. INEXISTE VIOLAÇÃO DA LEI OU DO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, PORQUANTO 

A RECORRIDA DEMONSTROU SUA 

CAPACIDADE JURÍDICA E ATENDEU, 

SATISFATORIAMENTE, À FINALIDADE DA 

REGRA POSITIVADA NO ART. 28, III, DA LEI 

8.666/93. 

4. A Administração Pública não pode descumprir as 

normas legais, tampouco as condições editalicias, tendo 

em vista o principio da vinculação ao instrumento 

convocatório (Lei 8.666/93, art. 41). Contudo, 

RIGORISMOS FORMAIS EXTREMOS E 

EXIGÊNCIAS INÚTEIS NÃO PODEM CONDUZIR 

A INTERPRETAÇÃO CONTRÁRIA À 

FINALIDADE DA LEI, NOTADAMENTE EM SE 

TRATANDO DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA, DO 

TIPO MENOR PREÇO, NA QUAL A EXISTÊNCIA 

DE VÁRIOS INTERESSADOS É BENÉFICA, NA 

EXATA MEDIDA EM QUE FACILITA A ESCOLHA 

DA PROPOSTA EFETIVAMENTE MAIS 

VANTAJOSA (LEI 8.666/93, ART. 3°). 

5. Recurso especial desprovido. 

Av. José Pedro Vasco inc,elos, S/N. Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
I 	Sitio: www.bomjardim.ma.gov.br  
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Posição adotada, também, pelo Egrégio TRF 1° Região: 

ADMINISTRATIVO — LICITAÇÃO — CARTA-

CONVITE GEREC/BA NO 010/91 — FALTA DE 

IDENTIFICAÇÃO DOS ENVELOPES — OMISSÃO 

SANÁVEL — ILEGALIDADE — INTERESSE 

PÚBLICO. 

1 — Não deve ser desclassificada da licitação a licitante 

que simplesmente deixa de identificar os envelopes 

apresentados de acordo com a exigência editalícia 

(letras A e B), porquanto a omissão poderia ter sido 

sanada no momento do recebimento dos documentos, 

sem prejuízo da legalidade do procedimento. 

2 — A INTERPRETAÇÃO LITERAL DA NORMA 

EDITALICIA DEVE SE SUBMETER AOS FINS 

ÚLTIMOS DA LICITAÇÃO, QUE É A SELEÇÃO DA 

PROPOSTA QUE MELHOR ATENDA AOS 

INTERESSES PÚBLICOS, SENDO DE SE 

RELEVAR MERA IRREGULARIDADE FORMAL. 

3 — Licitação anulada. Sentença confirmada. 

Seguiu-se desta forma, o princípio do formalismo moderado. Bem destaca os 

contornos do princípio do formalismo Marçal Justen Filho, ao aduzir que: 

Significa que o critério para decisão de cada fase deve 

ser a vantagem da Administração. Isso acarreta a 

irrelevância do puro e simples 'formalismo' do 

procedimento. Não se cumpre a lei através do mero 

ritualismo dos atos. O formalismo do procedimento 

Va 0/11, 121/111 J111%11111".  Intuannau - 1.2121.N11 

www.bomjardim.ma.gov.br  
Página 19 de 32 



~Ir 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
EITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNRI: 06.229.975/0001-72 

licitatório encontra o conteúdo na seleção da proposta 

mais vantajosa. Assim, a série formal de atos se 

estrutura e se orienta pelo fim objetivado. Ademais, será 

nulo o procedimento licitatário quando qualquer fase 

não for concretamente orientada para seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração. 

(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de 

licitações e contratos administrativos. 14. ed. São Paulo: 

Dialética, 2010. ps. 65/66 e 77/78 

1.i A jurispr dência recente do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA dá abrigo 
I 

ao que se sustenta, afastando a ideia formalista de apego exagerado aos termos de um Edital 'de 
I 

licitação, "in verbis": 

DIREITO PÚBLICO — MANDADO DE 

SEGURANÇA —PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

VINCULAÇÃO AO EDITAL — INTERPRETAÇÃO 

DAS CLÁUSULAS DO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO PELO JUDICIÁRIO, FIXANDO-

SE O SENTIDO E O ALCANCE DE CADA UMA 

DELAS E ESCOIMANDO EXIGÊNCIAS 

DESNECESSÁRIAS E DE EXCESSIVO RIGOR 

PREJUDICIAIS AO INTERESSE PÚBLICO. 

POSSIBILIDADE. CABIMENTO DO MANDADO 

DE SEGURANÇA PARA ESSE FIM. 

DEFERIMENTO 

Sobre o formalismo moderado que deve ser considerado. Entende-se que não se 

devem excluir quaisquer licitantes excesso de formalismo, pois o processo licitatório não é uma 

verdadeira gincana. Logo, ao se prescrever que a licitação é um processo administrativo formal nos 

termos do artigo 4° da Lei n° 8.666/1993 não significa formalismo excessivo e nem informalismo, 

e sim um formalismo moderado 
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Nesta senda, são frequentes as decisões do Tribunal de Contas da União que 

prestigiam a adoção do princípio do formalismo moderado e a possibilidade de saneamento de 

falhas ao longo do procedimento licitatório, pois o formalismo moderado se relaciona a ponderação 

entre o princípio da eficiência e o da segurança jurídica, ostentando importante função no 

cumprimento dos objetivos 4scritos no art. 3° da lei de licitações: busca da proposta mais vantajosa 

para a Administração. 

Nesse sentido, orienta o TCU no acórdão 357/2015-Plenário: 

No curso de procedimentos 	licitatórios, a 

Administração Pública deve pautar-se pelo principio do 

formalismo moderado, que prescreve a adoção de 

formas simples e suficientes para propiciar adequado 

grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos 

administrados, promovendo, assim, a prevalência do 

conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, 

ainda, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas 

dos administrados. Nota-se que sua utilização não 

significa desmerecimento ao princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório ou negativa de vigência do 

caput do art. 41 da lei 8.666/93 que dispõe sobre a 

impossibilidade de a Administração descumprir as 

normas e condições do edital. Trata-se de solução a ser 

tomada pelo intérprete a partir de um conflito de 

princípios. 

Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a 

concretização do interesse público, pode o principio da 

legalidade estrita ser afastado frente a outros princípios. 

(Acórdão 119/2016- Plenário). 

Na mesma esteira, é a posição do Tribunal de Contas da União, conforme se 

infere do seguinte julgado: 

VS, anN, 00111 Jan11111 - Iviaraimuo 
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O o principio da vinculação ao instrumento 

convocatório deve ser analisado com cautela, sob pena 

da perpetuação de 'excessos' e de `rigorismo formal'; 

g) cita que, segundo o Prof Lucas Rocha Furtado, 'O 

principio da vinculação ao instrumento convocatório 

não significa, no entanto, obrigar o administrador a 

adotar formalidades excessivas ou desnecessárias'. E 

mais, 'deve o Administrador usar seu poder 

discricionário - nunca arbitrário - e a sua capacidade de 

interpretação para buscar melhores soluções para a 

Administração Pública'; (...) j) como lembra, nesse 

mesmo diapasão foi o julgamento do Mandado de 

Segurança n° 5.418/DF, DJU de 01/06/1998, verbis 

'Direito Público. Mandado de Segurança. Procedimento 

licitatório. Vinculação ao edital. Interpretação das 

cláusulas do instrumento convocatório pelo judiciário, 

fixando-se o sentido e o alcance de cada uma delas e 

escoimando exigências desnecessárias e de excessivo 

rigor prejudiciais ao interesse público ... O formalismo 

no procedimento licitatório não significa que se possa 

desclassificar propostas eivadas de simples omissões ou 

defeitos irrelevantes'; 1) a Pregoeira cita, ainda, em 

favor da adjudicação, o Mandado de Segurança n° 

5.606/DF, D1U de 10/08/1998, verbis: 'As regras do 

edital de procedimento licitatório devem ser 

interpretadas de modo que, sem causar qualquer 

prejuízo à administração e aos interessados no certame, 

possibilitem a participação de maior número possível de 

concorrentes, a fim de que seja possibilitado se 

encontrar, entre várias propostas, a mais vantajosa. 2. 

Não há de se prestigiar posição decisória assumida pela 

Comissão de Licitação que inabilita concorrente com 

OS. J/INI, fluiu JZIR11111 - 	 ' 
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base em circunstância impertinente ou irrelevante para 

o especifico objeto do contrato, fazendo exigência sem 

conteúdo de repercussão para a configuração da 

habilitação jurídica, da qualificação técnica, da 

qualificação econômica-financeira e regularidade fiscal 

(...) Ademais, vale lembrar os entendimentos 

apontados pela Sra. Pregoeira, quanto à lição do Prof 

Lucas Rocha Furtado e quanto à jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça (item 3, alíneas 'g', `j' e '1' 

supra), sobre a necessidade de se buscar a distinção 

entre vinculação às cláusulas &Malícias e exigências 

desnecessárias. 9.1 Aliás, a exemplo da Decisão n° 

472/95 - Plenário, Ata n° 42/95, citada pela Pregoeira 

(item 3, alínea i' supra), é farta a jurisprudência do 

TCU no sentido de relevar falhas e impropriedades 

formais dessa natureza. Tal tem sido o entendimento do 

Tribunal, em diversas assentadas, no sentido de que 

'não se anula o procedimento diante de meras omissões 

ou irregularidades formais na documentação ou nas 

propostas desde que, por sua irrelevância, não causem 

prejuízo à Administração ou aos licitantes' (Decisão n° 

178/96 - Plenário, Ata n° 14196, Decisão n° 367/95 - 

Plenário - Ata n°35/95, Decisão n°681/2000 - Plenário, 

Ata n°33/2000 e Decisão n° 17/2001 - Plenário, Ata n° 

02/2001). Voto do Ministro Relator (...) Assim, a 

interpretação e aplicação das regras nele estabelecidas 

deve sempre ter por norte o atingimento das finalidades 

da licitação, evitando-se o apego a formalismos 

exagerados, irrelevantes ou desarrazoados, que não 

contribuem para esse desiderato. No presente caso, não 

se afigura que o ato impugnado tenha configurado 

tratamento diferenciado entre licitantes, ao menos no 
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grave sentido de ação deliberada destinada a favorecer 

determinada empresa em detrimento de outras, o que 

constituiria verdadeira afronta aos princípios da 

isonomia e da impessoalidade. (...) Não se configura, na 

espécie, qualquer afronta ao interesse público, à 

finalidade do procedimento licitatório nem à segurança 

da contratação, uma vez que venceu o certame empresa 

que, concorrendo em igualdade de condições, ofereceu 

proposta mais vantajosa e logrou comprovar, na sessão, 

a aptidão para ser contratada. (TCU. Acórdão n° 1758- 

46/03-P. DOU 28.11.2003) 

Marçal Ju'Isten Filho defende o mesmo entendimento, asseverando: 

Deve-se aceitar a conduta do sujeito que evidencie o 

preenchimento das exigências legais, ainda quando não 

seja adotada a estrita regulação imposta originariamente 

na lei ou no Edital. Na medida do possível deve 

promover, mesmo de oficio, o suprimento dos defeitos 

de menor monta. Não se deve conceber que toda e 

qualquer divergência entre o texto da Lei ou do Edital 

conduz à invalidade, à inabilitação ou à 

desclassificação. Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos. 7 ed., São Paulo: Dialética, 

2000. p. 79). 

E, ainda, continua Carlos Ari Sundfeld: 

Não se pode imaginar a licitação como um conjunto de 

formalidades desvinculadas de seus fins. A licitaçãó não 

é um jogo, em que se pode naturalmente ganhar ou 

perder em virtude de milimétrico desvio em relação ao 

alvo - risco que constitui a própria essência, e graça, dos 
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esportes. (SUNDFELD, Carlos Ari; PORTO NETO, 

Benedicto Pereira. Licitação para concessão do serviço 

móvel celular. Zênite. 1LC n°49 - março/98. p. 204.) 

Confonné se pode ver, o principio da seleção da proposta mais vantajosa é a 

finalidade da licitação, e rç principio da vinculação ao instrumento convocatório deve estar 

vinculado àquele. Confomie explicitamos ao longo desta peça, a jurisprudência e doutrina 

majoritárias, apontam para kue se evite o excesso de formalismo, sendo este o posicionamento 

correto, haja vista a finalidaCje do certame. 

Analisadd o recurso apresentado, foi aberta diligencia para as devidas correções 
das propostas apresentadas, alterando as eventuais falhas, mantendo a vantajosidade e os valores 
propostos. 

Em linhas gerais, portanto, a diligência funciona como um recurso indispensável 
para a comissão de licitaçã Io ou o pregoeiro aproveitarem boas propostas para a administração 
pública desde que os erro

I
s

I
, falhas ou omissões identificadas em planilhas ou documentos 

apresentados possam ser san
I
ados ou esclarecidos sem violação ao princípio da isonomia entre os 

licitantes. Não se trata de uma simples faculdade ou direito da administração, mas de verdadeiro 
poder-dever do gestor públiéo. 

Dessa forina, é indubitável que desclassificar a licitante vencedora do certame 
iria ferir, de sobremaneira, os princípios da isonomia, competitividade e economicidade que regem 

. 	I 
os procedimentos licitatónos, em conformidade com o previsto na Lei Federal n°814.133 e com o 
entendimento doutrinário e junsprudencial supramencionado. Destarte a empresa Recorrente tenha 
a intenção de sobrepor o Principio da Supremacia do Interesse Público, ante o Principio da 
Vinculação do Instrumento Convocatório, nos deparamos no Princípio da Igualdade e Isonomia 
entre os participantes da licitação, onde a Administração Pública deve conduzir a licitação de 
maneira impessoal, sem prejudicar nenhum licitante. Desde que preencham os requisitos exigidos, 
todos os que tiverem interes ise em participar da disputa devem ser tratados com isonomia. 

G) DO INDICIO DE CONLUIO. 

Foi alegádo na peça recursal o indicio de conluio entre participantes por 
I utilizarem modelos idênticos nas declarações e propostas, além de dados em comum no cartão de 

CNPJ. Analisada as contrarazI
ões, entendemos que foi justificada a real falha existente na abertura 

da empresa, não comprovando assim o conluio. 
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Sobre o uso dos mesmos modelos, a Pregoeira com auxilio da equipe de apoio 

realizou diligencias, em busja de outros certames, na busca de experessões e declarações similares 

utilizadas neste certame, a tini de comprovar que tais modelos eram ou não personalíssimos destas 

participantes. Segue abaixo O resultado: 

<521-.S)■> 	':>% 
,1,4,94Var 

ret.- l'="Y 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 35324554 

Rua kNova, SN, Centro CEP. 65.945-000 —ARAME -MA 

6. 	O preço propohlo deve compreender todas as despesas concernentes aos serviços, bem como 

Impostos, Tributos, FrLte, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão correr totalmente per 

conta da Empresa vencedora; 

t. 	Declaramos p.ra todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 

prazos acima IndicadoL, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especlalsestabelecidas 

para esta licitação, as uais nos submetemos incondicional e integralmente: 

8. Declaramos ca e até a presente data inexistem fatos Impeditivos a participação desta empresa 

ao presente certame Iiitatorio. ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências Posteriores; 

9. Declaramos qUe não possulmos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente dê, 

órgão ou entidade co tratante ou responsável pela licitação,  conforme  an.9  da  lei 8.669193. e não cfpossuímos em nosso uadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou 

de sociedade de econcLmia mista: 

10. Declaramos, ánda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de Midoneidade 

para licitar e contratar iom a Administração Pública, em qualquer de suas eálóras Federal, Estadual e 

Municipal, inclusive nolDistrito Federal, conforme art. 97 da Lei n°. 8.556/93. 
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OS SILVA COMERCIAL EIRELI EJCNN: 23.659.394/0001-90 INSC EST.: 12.105.1054 
AVENIDA DOS FRANCESES. Ne 510 CEP: 65.036484 

SANTO ANTONIO - SA0 LUIS/MA 
final]: vIrsilva2010(Pbel.com.br  

PRECIA0 ELETRÔNICO mano- CPL/17111PICII 

ANEXO n 
PROPOSTA DE PREÇOS, ATUALEADA 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: SANTOS SILVA COMERCIAI- BREU 
CtIPJ: 23.659.394/0001-90 
ENDEREÇO: Av. dos Franceses. 510 - Santo Antonio - CEP: 65.038-284 

3243-66E4 

DO BRASIL (001) 

tf 225.192.033-15. 

4-r-t% „.3_11(-% 
S SILVA COMERCIAL EIRELI r 09-2 
I:23.659.394/0001-90 INSC EST. : 12.105.105-6 	• #b -ra 00  
b'ENIDA DOS FRANCESES PP 510 CEP: 65.036-284 

SANTO ANTONIO - SÃO LUIS/MA 
Emiti: víndlva2010tcboLcom.br 

B. O tio tento deve compreender Mei es despesas concent eo tornetento do 
(1) material bem corno Impostos. Tributos, Frete. Contrate* de Pessoal elite Meei, 
ClUe deserto céner totalmente por conta da Empresa venadons; 

7. Declaramos pife todos os efebos lega qtre ,  ao apresentar este reelstela Ote. os NePse e 
prezas eaba nlicerdos, estamos de pleno acto com as conc0p3es gerais e especial. 
estabelecidos Ene ta keepto. as quais nos submetemos Ineennional e IMegreinente; 

EL Dentro, cem até a presente data betem latos trnpeenco e pertklpeção desta 
empresa ao pinente certame Mento, dente da obegatoriedede de declarar ocensoles 
~tez: 

9. Declaremos et Mb anos em nosso gueto luneleftle tentef parem ou db1gente de 
egge0 cu eneerçde centnitante ou responsável pelo bifa*, connme arte da lel 6.666/93, 
e nito pontos em recoso quadro societário servidor público de relve, ou empregado de 
emprese perban Ov de sockslede de acato mista 

10. Dedaremos. ata sob es pertas da lei. que Mb estros cumprindo pena de Irdstoneldade 
para etiter e Umbelar call a /MI1~ Patol, em qualquer de suas esferas Federai s  
Estadual e MuNcipat Inclusbe no Disto Federal, conformo arL97 da Lei n• 8,936491 

S.A0 LUIS - 	00 de Onde* de 2020. 

JOSE VA ,  
C.,,, DA SIL ft..  ,sc:  ;." .0—......u..• 

JUNIO - .L.: .c..:.;-' 4! ;"`"""°:._ 
22519203' rt r....r,  

SANTOS SILVA COMERCIAL BREU 
JOSE VALE DA SILVA JUNIOR 
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	CNP) 20.1111., :20101-l: - Rua ?Inumo Games Vernuta. n" !FR A. cenuo, 
Lapa da kern - 5.1k' CEP 95 lla•kio 

Planilha,, ',forma: 

ITEM I/ESC-RIMINAÇÁO 
Unidade QUANT 

VALO 
R 

UNIT 

I 	
I 
I 

5 	ItS 114f.) 1  

I 

VALOR 
TOTAI. 

I 

IVINIIR NI -.192:i E. VI,Nii) I. ‘k, 
lMPRES9011.1 NI RUN - AMPL 
PAR'11CIPAr,/k) 	TSt. 	Marca 	T 	I mal. 
Modelo. (MIIINOCRON) 

So RS 5130Iff, 

2 

TONSI 	I.: 	-59114 	RI. 	VI ',Ni( 
PARA 	làIP ISSSORA 	XI-ROX 	- 
COT/IREM ,  V.11)A AS MI: E I PP 
2.Vi • 	Ma ci. 	/ 	Modelo] 	Vilid - 
(NIONOCR N) 

I 
1311 	«5 549») RS ItS9lfst 

69.150/00 ( slaia 
tante mil . 	 e 	• crena 

le 	ruo natal 
Valo, Total da proposta  

2. Validade da POIM,ta 

3. A morna de Éço. ajunwl, a.. lance. Rnd denta comer o S.o nun*neo dos puxo. uni-tinas 0. 

ar 

 

ais. nIn porkradoinerde o a a%ndc. lance 

1. Quando da anatliikil,  da (nnpanta de prre... o Imitantr cletere analisar obattaando 17, MORO. 1111áLinS 

gil`hinç Gaios del trio ser men. ffra ou kat.. ao. valoatu ntl , man.PriatIC13 npres9oa•;neto I • 

3.1) pírçu prip ost -  deve emprtoxic ,  n..1)), ag.de.pras kmcetnenu-s ui famaccimonta do () 
e. luipamtoro O. boji nana° Impuro" Tnbonn. Erre.) '. mkataçào de l'onual, com ornam.em: deutrilo 

co n rara nihnemr.p. comada /imparas VCOCCd. ri. 

fi nralf,rilol rOTS. 4.1.1c1 trovo kgka que ar;9preninc ai esta piorou. rim, ).ç ptecn. e raro!. aramá 

irahradts,tunimi o 4c pkno *ti mi:. o o, as C. CNaliCOC,  gerara e c.peuso o:abe 	a, :atid ima eare lkiettio. as 
ciai( noi. neamel 	o inicondicamal e Integral:fleme: 

7 Dralkamoa que 44 a prestava. date setrostran fano =Muno. a aurnanadta duo (man 1c em , 

Encarou. (nume lciaronu.. ciente ala olnupconedmie de declarar ou-mine-a rate/Untai 

R. Decianertm mar130 planumas cri Nus() miadm innoond tetWirif (riblkn ou duigente de ôegio ou 

enndale commtanklou rclukolvet pela linzaçá... ninfomx an.9 da lei S 6.56/9:i. e nlo potaufrom Cm 
not.. "ruim mona... do ;era wlo( páldieu da ata% ou enprgiadu de empavaa elida, ou de sociedade de 

CAX10111.11 numa: 	1  

9.1 /Manam.. ande. sola as pena do lei. que -do catatau cumprindo per., ak i-ndiondade pua licinik e 
cometia, ene. e .VIrtanikieçin Palita, em qualqua dr (ira ,  edens Fractal. I.oaahral c NIunicipal 
tsklu.i. e no Dinrin Padreai, conforme kl. r da Lei n". Run!. e 93, 

1 -9R" d"lillin ,  - NI\ 02 de Éneo:iro dc 2022. 

i-fát 	"eittej 
'T"tdO

4 17,14‘00.9 
nonakite o .. 
e ....• CCP ~CO "O (<1.51.9/O.Mrs 

ar"' ADE 
RA 'W'r; pir:Hd  
as  ir  
	 n$221.0fRA  

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
I 	Sitio: www.bomjardintma.gov.br  
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d̂eo Arco 74 106,A, 	I% Addar 1 kl Illarea); 	land (.210 Site 
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Com base 
apresentaram propostas e mode 
empresas são provenientes de c 
regiões, além de terem históricc 
a reutilização de modelos entre 
acordo anticompetitivo. 

Paço do Uniu/RIA MI do ombro de 7020 

a diligéncia realizada, observamos que diversas empresas 
Is com termos idênticos aos utilizados no presente certame. Essas 
'crentes localidades e participam de licitações em diversas outras 
de participação em períodos distintos. Essa constatação evidencia 
ários licitantes, o que por si só não constitui prova de conluio ou 
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A utiliza, 
é incomum no contexto de 
adoção de padrões de me 
serviços especializados pt 
semelhança nos termos util 
licitantes, sendo necessário 

Ademais, 
certames e períodos demor 
contribuir para a diversidad 
analisar cuidadosamente tod 
transparência do processo lic 
de práticas anticompetitivas.  

de termos similares ou modelos recorrentes por várias empresas não 
ações, podendo ser atribuída a práticas comerciais comuns, como a 
lo, utilização de documentos-padrão ou mesmo a contratação de 
a elaboração de propostas. É importante ressaltar que a mera 
[os não é suficiente para caracterizar a existência de conluio entre os 
iliar outros elementos e indícios que corroborem essa suspeita. 

participação de empresas de diversas localidades em diferentes 
ra a ampla concorrência e a dinâmica do mercado, o que pode 
de propostas e modelos apresentados. Portanto, é imprescindível 
as evidências e contextos envolvidos, a fim de garantir a lisura e a 
ttário, sem conclusões precipitadas ou infundadas sobre a existência 

Informamá que neste parecer foram utilizadas decisões baseadas na lei pretérita, 
mas que a fundamentação e pt\incipro, são recepcionados pela lei vigente. Houve urna certa demora 
também pela realização das diligências necessárias para fimdamentar este parecer. 

Dessa forma, esta Pregoeira mantém a sua decisão consignada na ata da sessão 
de licitação que classificou e úabilitou as empresas melhores classificadas. 

DECISÃO 
Diante do exposto, CONHEÇO E NÃO DOU PROVIMENTO ao recurso interposto, 

mantendo a decisão proferida ein sessão. 

Bom Jardim/MÁ, 15 de maio de 2024. 

%xaiá CoMpm, ecttba at;i6A,4,, 
MARGARETH TATCHER DE SOUSA OLIVEIRA 

Agente de Contratação 
Portaria N°17/2024 - GB 
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DECISÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 050/2024. 
PREGÃO ELETRÔNICS. " 002/2024. 

OBJETO: REGISTRO DÉ PREÇOS VISANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE bÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA 
ESCOLAR DA REDE MÚNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIWMA. 

RECORRENTES: P. I. C. AFLAUJO LTDA 

1 Pelas Razões e argumentos manifestados, acolho, pelos seus 
próprios fundamentos, o parecer exposto pela Pregoeira, NÃO DANDO PROVIMENTO AOS 
RECURSOS, interposto pela 'recorrente. 

Bom Jardim/MA., 16 de maio de 2024. 
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